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PROJETO DE LEI nº.2j-.· , de 1.997 

Suprime Disposições da Lei nº. 9.466, de 27 de dezembro de 1.996. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DOESTADO DE SÃO PAULO decreta: 

<..O 

Artigo 1 º. - Fica vedada a transferência do controle acionário do Banco do 
Estado de São Paulo S/ A - BANESP A - que havia sido autorizado pela Lei 
nº.9.466, de 27 de dezembro de 1.996, e todas as clausulas e condições que 
estejam em desacordo com a presente vedação. 

(V) 

-3" 
,: 

t 

C) Artigo 2º. - Revogam-se as disposições em contrário de modo especial a 
autorização de transferência de ações contidas no artigo 3º. da Lei nº. 9.466, de 
27 de dezembro de 1.996 e o inciso III do Artigo 2°. da Lei nº.9.343, de 22 de 
fevereiro de 1. 996. 

l6 

Artigo 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(j) j 

JUSTIFICATIVA 

No final do ano de 1.994 o Banco Central do Brasil decreta a intervenção no 
Banco do Estado de São Paulo. 

Golpe duro de ser assimilado. 

Entretanto o Bandeirante Paulista verga, mas não quebra, assin1ila, mas não 
concorda e aceita por respeito a Lei e a Ordem. 

• 

Tal intervenção, pela regra, deveria cessar alguns meses após mas ao contrário 
se prolonga no tempo. 

Mais de um ano depois o atual Governo encaminha a esta Casa de Leis Projeto 
de Lei que autoriza o Poder Executivo a contrair financiamento, a outorgar garantias, a transfi 

1 
• 

i . 1 

_/ 
\ 

-
Segue ... .. . 

' 

• 



1 

Deputado 
SALVADOR KHURIYEH 

• • • • •• 

o controle acionário de Empresa e a assumir obrigações, dando origem a Lei nº. 9.343, de 22 de 
fevereiro de 1. 996. 

Dois anos depois o atual Governo encaminha a esta Casa de Leis Projeto de 
Lei que autoriza o Poder Executivo a transferir o controle acionário do BANESP A para a União. 

Outro golpe duro de assimilar. Entretanto o pedido do Governador foi 
atendido com a presteza devida, e, rapidamente os dignos Parlamentares Paulistas transfo1 maram 
a mensagem na Lei nº. 9.466, de 27 de dezembro de 1.996. 

Pelo artigo 1 º. da referida Lei, seria celebrado um protocolo de acordo entre o 
Governo Federal e o Governo do Estado de São Paulo. 

Entretanto é no mínimo curioso verificar-se que mais de quatro meses se 
passaram e o referido acordo até agora não foi celebrado. Se nada há de errado nessa celebração, 
seguramente há uma ''Capitis Deminutio'' para com este Poder Legislativo, que sequer é 
informado das razões do atraso. 

Por outro lado, os Nobres Parlamentares Paulistas autorizaram a transferência 
de 51 % das ações ordinárias nominativas do Banco do Estado de São Paulo S/ A - BANESP A - à 
União. Entretanto essa transferência não se efetivará '' Ad Liberum'', uma vez que o parágrafo 

~ 
primeiro desse mesmo artigo impõe obrigações que assegurem, entre elas, A TENÇAO 
DA ATUAL ESTRUTURA ca&..ICO INSTITUCIONAL DO BANCO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO S/ A. 

Data vênia, se não comunicar a esta Casa as razões do atraso na celebração do 
acordo é mera desconsideração, entretanto não cumprir a vontade deste Poder Legislativo 
expressa na Lei supra referida, é agir de maneira ilegal. 

O dispositivo supra transcrito obriga a manutenção, durante o Regime de 
Administração temporária, da estrutura Jurídico - Institucional do BANESP A, manutenção esta 

~ 
que deverá vigorar até a chamada Federalização do BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO. 

O Conselho Diretor do BANESP A divulgou em 14 de março próximo passado 
o Programa Geral de Redução de Despesas Administrativas, e, nele consta entre outras medidas o 
fechamento de 91 agências com o objetivo de reduzir 20% das despesas do Banco. 

, 
E sabido que do P.G.R.D.A. constam planos de fec~ 

--

ento de 170 Agências.- íl 
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Temos para nós que a Assembléia Legislativa de São Paulo não autorizou esse 
fechamento de agências, ou o que é pior vedou-o expressamente. 

Essa certeza decorre das inúmeras manifestações dos Senhores Deputados 
apelando no sentido de que essa medida não seja efetivada. Entretanto tais apelos lembram o 
provérbio ''Bradar no deserto'' visto que não encontram ressonância. 

Recentemente a Associação dos Funcionários do BANESP A ingressou em juízo 
com uma Ação Cautelar, com Pedido de Liminar concedido onde a certa altura assim se expressa: 

''Com efeito, não se pode olvidar que o Estado de São Paulo é controlador do 
BANESPA (possuindo 66,67% do capital votante), o que importa em estar-se dispondo de 
patrimônio público estadual. Ainda, o BANESP A é, por força da própria Constituição Estadual, 
agente financeiro do Estado, somente podendo perder essa característica via emenda 
Constitucional Estadual, votada pelo quorum qualificado previsto na referida carta. 

Dessa forma, não se pode admitir que os poderes de gerência do Conselho -
Diretor importem em redução da estrutura Jurídico - Institucional do BANESP A ( que é, ainda 
que parcialmente, do Estado), e em redução da capacidade de agente financeiro do Estado que é 
o BANESP A ... obviamente, em última análise, sequer se pode admitir a transferência do controle 
do BANESP A a entidade privada, posto que o exercício da função Constitucional de agente 
financeiro do Estado é privativa de banco estatal ( ou, ao menos, de controle estatal, como in 
casu). 

Ou, em outras palavras, não se pode reduzir a estrutura Jurídico - Institucional 
do agente financeiro do Estado, antes de se entregar essa função a outra instituição 
(provavelmente a Nossa Caixa Nosso Banco), através de competente emenda à Constituição 
Paulista'''. 

Estão pois, corretíssimos os profissionais do Direito que subscrevem esta 
Petição. 

O vício já ocorrera quando da aprovação da Lei nº. 9.343, de 22 de fevereiro de 
1.996, em seu inciso III do Artigo 2° .. 

A existência de débito não permite atitudes ''ln Extremis'' objetivando faze-lo 
desaparecer, exige ao contrário a adoção e )clítica saneadora, cujo custo social não venha ser 
suportado pelo já sofrido povo brasileiro., ~-' . 
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Se gerir é a arte de governar com parcos recursos não há como se admitir a 
anuência ao brocado de que o fim justifica os meios, ao contrário alcançar-se o saneamento do 
BANESP A não permite que seu Conselho - Diretor use de qualquer meio mortnente aquele que 
traz perigo a comunidade. 

O Banco Central do Brasil decretou em defesa das finanças publicas, Regime 
Especial de Administração pelo prazo de doze meses o qual já foi até prorrogado. Nesse período 
não se pode afirmar que o Banco foi saneado pelos interventores visto que é agora com a edição 
da Lei nº. 9.466/96 que se pretende atingir a esse objetivo. 

O regime intervencionista decretado contra o BANESP A não pode seguir a 
praxis visto que há um forte fundamento que está a exigir de todos um tratamento especial, qual 
seja o Governo do Estado de São Paulo é controlador do BANESPA possuindo 66,67% do 
capital votante e ainda mais o BANESP A é, por força da própria Constituição Estadual, Agente 
Financeiro do Estado de São Paulo. 

Ante a estas ponderações cremos ser chegada a hora da adoção de um 
posicionamento mais vigoroso. Pelos termos da Lei nº. 9.466/96 verifica-se que o Governo do 
Estado de São Paulo e o Governo Federal chegaram a um denominador comum tendo esta Casa 
autorizado o Poder Executivo a oferecer garantias a União. Assim não vemos com muita clareza 
a transferência do controle acionário do BANESP A ao Governo Federal. Vemos sim com muito 
entusiasmo a possibilidade da celebração de um acordo onde o Poder Executivo Paulista possa 
obter um financiamento, prestando as mesmas garantias já mencionadas, a fim de sanear as 
finanças do Estado de São Paulo. 

Há que se considerar ainda que, pela importância do assunto, na origem, grande 
parte da divida assumida pelo Estado de São Paulo se deve em virtude de ter o Governo Estadual 
invertido recursos em investimentos de características puramente da União, à exemplo das 
hidrelétricas. 

Não podemos também, deixar de nos reportar á um passado recente quando a 
política econômica adotada pela União impôs elevadíssimas taxas de juros, multiplicando assim a 
divida do Estado junto a União. 

Na verdade, poder-se-ia adotar a tese de simples revogação da Lei nº. 9.343/96 
e da Lei nº. 9. 466/96, o que redundaria num impasse criando dific ld des para que o Governo 
Estadual renegocie as dividas de que tratam os instrumentos legais. · 
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O desejo não é esse. Louvável a iniciativa de negociar a divida do 
TesouroEstadual. Porém além do vício já mencionado, o Governo do Estado de São Paulo, 
através de nova Lei Estadual poderia prestar as mesmas garantias já referidas junto ao 
próprio BANESP A, sem contudo transferir seu controle á União para posterior privatização, 
atitude esta que com certeza o Povo de São Paulo não deseja. 

Dessa fortna os pactos e condições expressas na Lei nº. 9. 466/96 
podem ser mantidos , excluindo-se dela apenas a transferência do controle acionário do 
BANESP A. Tal transferência se até hoje não se deu é de bom alvitre que não mais ocorra. 

Diante de todo o exposto é que solicitamos aos dignos Deputados 
dessa Augusta Casa de Leis a aprovação do presente Pro· eto de Lei . 
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LEI N.º 9.466, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Autorita o Poder Eua,Ovo a comrair • , a ~ar 
p11aias. a tmns/trir o ronaolt adondrio de JOdtJod,s ~ 
ptlo Estado ta ~)101'â obaifJç&s, t dd Olill!IS ,,.~ (.()'j ,em. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Asstm~a Legislativa decreta e eu plOl,,ulf> a sef,linte lei: 
Artigo 1. • • Fica o Poder Executivo autorizado I contrair financiamento 

junto à Unilo. com vistas ao refinanciamento das dívidas mobiliirias e contrat· 
uai do Estado e de entidades de sua administração indireta, inclusive das 
emp,esas sob o controle acionirio do Estado, junto 10 Banco do Estado de Slo 
Paulo S.A. - Banespa e à Nossa Caixa • Nosso Banco SIA. consolidadas nos ter­
mos t condições do ·Protocolo de Acordo· celebrado entre o Governo Federal 
e o Governo do Estado. obseMdas as demais prescrições legais apliciveis b 
contratações da esptcie. 

§ 1. • • O financiamento referido no ·ca ut· teri prazo de 30 (trinta) anos 

· § 2. • • Os créditos que o Banco do Estado de Slo ulo S.A. • Banespa e a 
Nossa Caixa • Nosso Banco S/A tem junto ao Estado t a entidades da sua 
administraçlo indireta, inclusive junto a empresas sob controle acionirio do 
Estado. reconhecidos como bons desde a origem, serio adquiridos pela União 
previamente à celebração do contrato referido no ·caput·. que se sub-rogari 
nos direitos e obrigações respectivos. 

§ 3. • • Para os fins do disposto no parigrafo anterior, os valores dos crédi-
tos a serem cedidos devtrlo ser: 

1. atualizados dt acordo com as condições previstas nos respectivos con­
tratos de emprtstimo. atê a data da efetiva contabilização das cessões; 

2. pagos em moeda corrente nacional ou em títulos da dívida pública ftd· 
trai. com características t remuneraçlo que respeitem os custos de seu finan­
ciamento no mercado financeiro. 

§ 4. • - Os créditos adquiridos na forma do§ 2. • t aqueles que vierem a 
ser produzidos em funçlo do financiamento referido no "caput", contra o 
Estado e as entidades dt sua administraçlo indireta. inclusive as empresas sob 
o seu controle acionirio. nlo poderio ser utilizados para efeito do disposto na 
Lti n. 0 9361. de 5 de julho de 1996. 

§ 5. 0 . O Poder Executivo encaminhari à Assembléia ~slativa cópia dos 
instrumentos das cessõts de crédito I que se refere o § 2. deste artigo, no 
prazo dt 30 (trinta) dias da sua assinatura. 

Artigo 2. • • Para I obtenção do financiamento a que se refere o artigo 
anterior. fica o Poder Executivo autorizado a prestar garantia à Unilo. que 
recairi sobre: 

1 • direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas da participaçlo do 
Estado na anecadaçlo da Unilo. na forma do disposto nos artigOS 157 e 159, 
incisos 1, alínea "a". e li, da Constituiçlo Federal ou resultantes de tais cotas ou 
parcelas. transferíveis de acordo com o preceituado na mesma Carta. respeitada 

• sua vinculaçlo a 1plicaçlo especial, quando for o caso: 

li - receitas próprias do Estado I que se refere o artigo 155 da 
Constituição Federal. nos termos do§ 4• do artigo 167 da mesma Constituiçlo. 
acrescentado pela Emenda Constitucional n• 3. ele 17 dt março de 1993. 

Artigo 3° · Fica o Poder Executivo autorizado a promover a transftrencia 
onerosa. à Unilo ou a entidades por tia controladas. de S, ,. das ações 
ordinirias nominativas do Banco do Estado dt Slo Paulo S.A. - Bantspa. dt pro­
priedade da Fazenda do Estado. representativas do controle 1c,onirio da 
lnstituiçlo. 



§ I º - O instJumento de formalização da tJansf ertncia de que bata o 
"caput· devera conter clausulas que assegurem: 

1. o recebimento bimestral. pelo Estado. dt relatório da situaeão econõmi­
co-financeira da lnstituiçlo. do qual o Poder Executivo encaminhara cópia à 
Assembltia Legislativa: 

2. a manutenção da atual estrutura jurídico-institucional do Banco do 
Estado de Slo Paulo S.A. - Banespa e de suas coligadas. ligadas ou subsidjjrias. 
enquanto nlo for concluída a avaliaçlo dt q_ue trata o "Protocolo de Acordo" e 
efetivado o pagamento do valor da transferência das ações de que trata o 
"caput·. 

§ 2• - O valor definitivo da transferência sera apurado. no prazo de um 
ano. por duas empresas especializadas, contratadas de comum acbrdo entre o 
Estado e a Unilo, obstMda a legislação sobre licitações. 

§ 3º - A gestlo terceirizada do Banco do Estado de Slo Paulo S.A. -
Banespa sera atribuída a uma das empresas a ser contratada na forma do pari­
grafo anterior. conforme os uittrios a serem fixados no respectivo edital de lici­
taçlo. 

Artigo 4. • • ObstMda a legislaçlo federal pertinente. e desde que pre- . 
sentes as condições estabelecidas no "Protocolo de Acordo", fica o Poder 
Executivo autorizado a encaminhar à Unilo. ati o ttrmino do periqdo da gt5tlo 
terceirizada. o pedido formal de retomo de que trata a alínea "r do item 4. • do 
aludido Protocolo. . 

Artigo S. • • Fica o Poder Executivo autorizado a participar. isolada ou 
conjuntamente com outras pessoas físicas ou jurídicas. de ev~tual oferta 
pública de venda das ações de que trata o artigo 3. • desta lei. que venha a ser 
feita pela Unilo. obstMda a legislação federal pertinente. 

Artigo 6. • - Fica o Poder Executivo autorizado a assumir u obrigações 
dos contratos de financiamento e refinanciamento celebrados ao aanparo da Lei 
Federal n. • 7976/89 e da dívida externa renegociada. contraída att 30 de setem­
bro de 1991, de responsabilidade da Ferrovia Paulista S.A. - Fepasa. da 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos • CPTM. da Companhia de· 
Tecnologia de Saneamento Ambiental do Estado de Slo Paulo - c·ETESB. da 
DERSA - Desenvolvimento Rodovilrio S.A. e da Companhia do Metropolitano 
dt Slo Paulo • Metrõ. garantidas pelo Estado. . - • 

Paragrafo único • Para os fins do disposto no ·caput". 6ca o Poder 
Executivo autorizado a oferecer à Unilo a garantia referida no artigo J. • desta lei. 

Artigo 7. • • Vetado. • 

Amso a.• _ O artilo s.• da Lei n.• 9.34). de 22 de fevereiro de 1996. passa a 
viaorar com a sesuinte redação: 

"Artico s.• _ Fica o Poder Executivo autorizado a assumir. nos exatos termos da 
obri11çlo contratual. a r1sponsabilidadt pelo p111mento de complementaçlo da 
aposentadoria dos emprqados do Banco do Estado dt Slo Paulo S.A. _ S.nespa. admi­
tidos att 22 de maio de l 97S. bem como da suplcmentaçlo de penslo do$ dependentes 
no caso de falecimento de tail emprepdos. mediante amortinçlo pareial, em valor 
equivalente, das ~v;las do Estado junto lque~a lnstituiçlo . 

. 

t 1. • _ Para a execuçlo dos serviços administrativos, visando o cumprimento do 
disposto no "aput· deste artiao, o Poder Executivo poderi celebrar convtnio com o 
Banco do Estado de Slo Paulo S.A. _ Banespa. 

t 2.• _ Em decorrlncia da amortizaçlo paràal, em valor equivalen~e. das dividas 
do Estado junto ao Banco do Estado dt Slo Paulo S.A. _ Banespa, o PC!(ler Executivo 
deveri conceder complctMntaçlo de aposentadoria ou suplementaçlo d• penslo. pro­
porcionalmente ao tempo de serviço prestado I referida Instituição. aos •~ais empresa• 
dos. admitidos att 22 de maio de 197S. que venham a ter seus contrat~ de trabalho 
rescindidos antes de suas aposentadorias. salvo nu hip6teses de demi,tslo por justa 
ausa. ' 

. t 3. • _ A com~mentaçlo de •~•ntadori• ou suplementa~o de ~ns~ de que 
trata o pari&rafo anteno, serio conctdidu aos emprepdos afi referidos a partir da data 
em que obtiverem do INSS _ Instituto Nacional de Squridade Social o beneficio previ-
denciirio correspondente.• . • 

! 

Artiao 9.• _ Vetado. , 
Artiao I O _ Para atender Is despesu decorrentes desta lei. fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir crtditos suplementares att o limite de que tratam os 1rtl1os 1. • e 6. 0 • 

• 

• 



Parigrafo único - Os valores dos créditos adicionais a que se refere este 
artigo serio cobertos na forma prevista no § 1 ° do artigo 43 da lei federal nº 
4320. de 17 de março de 1964. 

Artigo 11 - Esta lei entrari em • na dali de sua ublicaçio. revogados 

licio dos Bandeirantes. 27 de dezembro de 1996. f' e t~ : D • 
MÁRIO COVAS L-u • ; ,. ~ •<: • • 
Yosliialci Nolcono PROC '--{ • ~ • ~ 
Secretário di Fazenda • • .. • • 
André Fronco Montoro FiJJio 
Secretário de Economia e Planejamento 
Robson Marin1'o 
Secretário -Chefe da Casa Civil 
Dalmo do V e.& N • FiJJio 
Respondendo pe:';~diente di 
Secretaria do Governo e Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoril Tknico-legislativa. aos 27 de dezembro de 1996. 

• 
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LEI N! 9.343, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1996 
' . 

Autori~a o Poder Eucwti110 a contrair {i' , a ou; 

torgar garantias, a transf trir o a>ntrok acionário de tmP,e• 
sa e a asswnir obrigações, e dd outras • • cor relatas • 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
faço saber que a Assembléia Legislativa deaeta e eu promulgo a seguinte lei: 

• 

Artigo 1 ! - Fica o Podet Exeootivo autorizado a: 
1-contrair financiamento junto ao Tesouro Nacional, no valor correspon­

dente a SO'MI (cinqOenta por cento) da divida do Estado e de suas entidades junto 
ao Banco do Estado de Sio Paulo S/A - Banespa, com prazo de 30 (trinta) anos, 
correção cambial e juros máximos de 6~ (seis por ..... cento) ao ano, obseMdas 
as demais presaições legais e regulamentares ap&cáveis a contrataçGes da espécie: 

li - prestar prantias ao Tesouro Nacional objetivando a contrataçlo da 
operaçlo de crédito a que_se refere o inciso anterior. 

Parigrafo único - O produto da operaçlo de que trata o inciso I deste arti­
go deveri ser aplicado única e exdusivamente na amortizaçlo das dividas do Te­
souro Paulista e das empresas nas quais o Estado detenha, direta ou indiretamente. 
o controle acionirio, junto ao Banco do Estado de Slo Paulo S/A - Banespa.· 

Artigo 2! - A garantia de que trata o inciso li do artigo anterior recairi 
sucessivamente sobre: 

1 - direitos e aéditos relativos a cotas ou parcelas da participação do Esta-
do na arrecadação da Unilo. na forma do disposto no artigo 159, incisos 1. alínea 
··a··. e li. da Constituiçlo Federal ou resultantes de tais cotas ou parcelas. transf e­
ríveis de acordo com o preceituado na mesma Carta, respeitada sua vinoolaçlo 
a aplicação especial, quando for o caso: . . • 

li - receitas próprias do Estado a que se refere o artigo I S.S da ~stitui­
ção Federal. nos termos do§ 4! do artigo 167 da mesma Constituição, aaescen­
tado pela Emenda Constitucional n! 3, de 17 de março de 1993: 

Ili - S 1 ~ (cinqüenta e um por cento) das ações ordiniriu nominativas 
do capital social do Banco do Estado de Slo Paulo S/A - Banespa, de proprieda­
de da Fazenda do Estado. mediante cauçlo junto ao Banco do Brasil S/A, na qua­
lidade de agente financeiro do Tesouro Naáonal. 

Artigo l! - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a RFFSA 
- Rede Ferroviiria Federal S/A a totalidade das ações ordinirias norninati~ re­
presentativas do capital social da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, de proprieda-
de da Fazenda do Estado. 

• • • 

• 

§ 1 ! - A transf erlncia a que se refere o ''caput" deste artigo nlo abrange­
rá a parcela do patrim6nio di Fepasa - Ferrovia Paulista S/A relativa aos siste­
mas de transportes metropolitanos de Slo Paulo e Santos a ser transferida, por 
cislo. à CPTM ·--:- Companhia Paulista de Trens Metropolitanos. • 

§ 2! - A transfertncia da totalidade das ações da Fepasa - Ferrovia Pau· 
lista S/A para a RFFSA - Rede Ferroviiria Federal SIA deveri ocorrer no prazo -
de 30 dias, contados da data da publicaçlo desta lei. • 

§ 3! - Por conta do preço da transferlncia a que se refere o "caput" deste 
artigo, a Fazenda do Estado rectberi do Banco Nacional de Desenvolvimento E~ 
n6mico e Social S/A - BNDES. ou de quem vier a ser por ele indicado. um adian­
tamento no valor de RI 3.600.000.000.00 (trb bilhões e seisctntos milhDes de 
reais), que será obrigatoriamente utilizado na amortização das dividas do Tesou­
ro Paulista e das empresas nas quais o Estado detenha. direta ou indiretamente-. 
o controle acionário, junto ao Banco do Estado de Slo Paulo S/A - Banespa. 

§ 4! - O processo de avaliaçlo da Fepasa, deveri ser conduzido pelo 
BNDES, acompanhado e fiscafizado pelo Estado. e finalizado no prazo de 180 (cen­
to e oitenta) dias. contados da data da publicação desta lei. 

§ S ! - Se da avaliação a que se rder~ o parigrafo anterior resultar. valor 
diferente do adiantamento, a diferen~ será paga pelo BND(St.~ 5.uperior, ou_· i 

• 

• 
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) 

' 

• 

pelo Estado. se inferior. em condi~ a serem estabelecidas de comum acordo 
entre a~ ~artes . 

• 
• 

• § 6! -A fiscalizaçto do Estado previs~ no§ 3! deste artigo será exercida 
com observãncia do disposto nos artigos 32 e seguintes. da Constituiç2o Estadual. 

Artigo 4! - Fica mantida aos ferroviáriós. com direito adquirido. a comple• 
mentaç2o dos proventos das aposentadorias e pensões. nos termos da legislação 
estadual especifica e do Contrato Coletivo ~e Trabalho 199511996. 

§ 1 ! -As despesas decorrentes do disposto no ··caput'' deste artigo serão 
suportadas pela Fazenda do Estado, mediante; dotaçto própria consignada no or• 
çamento da Seaetaria de Estado· dos Negócios dos Transportes. 

§ 2! - Os reajustes dos benefícios da complementação e pensões a que 
se refere o ··caput'' deste artigo serão fixados. obedecendo os mesmos índices 
e datas, conforme acordo ou convenç2o coletiva de trabalho. ou dissídio coletivo 
na data-base da respectiva categoria dos ferroviários. _ .. 

Artigo 5 ! - Fica o Poder Executivo autorizado a assu'mir. nos exatos ter· 
mos da obrigaç2o contratual. a responsabilida~e pelo pagamento da complemen• 
tação de aposentadoria dos empregados do Banco do Estado de São Paulo S/A 
- Banespa. admitidos até a data de 13 de maio de 1974. bem como da suple• 
mentação da pensão dos dependentes no caso de falecimento de tais emprega• 
dos, mediante amortização parcial. em valor equivalente, das dividas do Tesouro . 
Paulista junto àquela Instituição . 

. . Parágrafo único - Para a execução dos serviços administrativos, visando 
_ o cumprimento do disposto no ··caput" des~ artigo. o Poder Executivo poderá 
celebrar convênio com o Banco do Estado de S2o Paulo S/A - Banespa. 

Artigo 6! - Para atender às despesas ldecorrentes desta lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a: 

1 - abrir durante o exercício, aéditos suplementares até o limite de que 
tratam o inciso I do artigo 1 ! e os incisos f; e li do artigo 9!: 

li - abrir. na Seaetaria da Fazenda, aédito especial no valor de RS 
324.000.000,00 (trezentos e vinte e quatro milhões de reais). com a inclusão da 

• funcional programática 15.82.495.8.193 - Complementação de aposentadorias 
e Pensões - Lei n! 4.819/58, nível de atividade de repasse da Unidade Orça• 
menUria 20.4() - Entidades Supervisionadas, ao orçamento vigente, promoven• 
do, se necessário, a abertura de aéditos adicionais suplementares voltados à 
Contribuições Correntes ao Banco do Estadc> de São Paulo S/A - Banespa . 

. Parágrafo único - Os valores dos aédltos adicionais a que se refere. este 
artigo serão cobertos na forma prevista no § 1 ! , do arti10 43. da Lei federal n! 

• 4.320, de 17 de março de 1964. • 
Artico 7! - t de responsabilidade do ~anco do Estado de São Paulo S/A 

- Banespa o papmento da complementação de aposentadorias e pensões de 
seus empregaoos admitidos entre 14 de ·maio de 1914 e 22 de maio de 1975. • 

Artigo 8! - Fica criada a Comiss2o com o fim de analisar as demissões 
ocorridas, por justa causa ou sem justa causa. os desc01t,i:)!ionamentos e penali· 
dades administrativas no Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa, durante 
o período de intervenção federal. 

• Parágrafo único - A Comissão de que trata o "caput'' será composta por 
representantes da entidade e dos funcionários e- será instalada 30 (trinta) dias após 

. a promulgação desta lei. . . 
Artigo 9! - Fica o Poder Executivo a~torizado a alienar: 
1-à Uni2o ou a entidade pública por esta indicada, o domínio e os demais 

direitos de que é titular relativamente aos imóveis. onde estão instalados os Ae• 
roportos de Congonhas. Cumbica e Viracop()S, compreendendo todas as ireas 
• afetadas aos serviços aeroportuários. as edificações e outras benfeitorias neles 
existentes: . 

~ . .. ; 
1 

• 
' - ' 

li ~ As iç6es ordinirias nominativas llepresentativas do capital social do 
Banco do Estado de São Paulo S/A _;, Banespa. de propriedade da Fazenda do 
Estado. que excederem os S 1 "- (ànqüenta e um par cento) a que se refere o 
inciso Ili do artico 2! desta lei. • 

§ 1 ! - A alienaçto a que se refere o 'inàso J deste artigo será efetuada 
com base nos valores indicados nos laudos de avafiaçto constantes do Anexo 
desta lei. • . 

§ 2! - Terão preferfnàa para aquisiçio das ações de que trata o inàso 
li deste artigo, nas mesmas condições de mercado, os pequenos e médios produ-

-,J, -

-. 
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tores rurais e urbanos. domicifiados no Estado de Slo Paulo. os acionistas minori­
Urios e os funcionjrios do Banco do Estado de Slo Paulo S/A - Banespa. . 

Artigo I O - Esta lei entrm em vigor na data de sua publiaçlo. revogando-se 
• as disposições em contririo. especialmente a lei n! 6,SJS, de l l de novembro 
de 1989. 

Pal~cio dos liãndeiranta. 22 de fevereiro de 1996. . • 
MARIO COVAS 
Yoshiaki Nakano, 
SeaeUrio da Fazenda 

• 

Andrt Franco Montoro Filho 
SeaeUrto de Economia e Planejamento 
Robson Marinho · 
SeaeUrio-Chef e da Casa Civil 
Antonio Angarita 
SeaeUrfo do Governo e CiestJo Estra~gia 
Publicada na Assessoria Tknico-legislativa. aos 22 de fevereiro de 1996. 
ANEXO 

• 

. a que N refere a Lei ■T t34J .. 22 • fevereiro .. 1 ttl 

0. DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
E OPERAÇÕES !MOBILIARIAS 
Ao . 
Sr. Diretor da DHA . 
Atendendo ao solicitado, enaminhamos em anexo. os relatórios ''Expecta• 

tiva de valor de Venda" referentes aos Aeroportos de Congonhas (Anexo 1). Vi- • 
racopos (Anexo li) e Cumbica (Anexo Ili). observando: 

a. O trabalho esU relacionado à possibilidade de negociaçlo dos imówis 
citados. pelo proprieUrio. o Governo do Estado de Slo Paulo. 

b. Todos os elementos bisicos utilizados neste estudo f01am extraídos dos 
laudos contratados pela.Copasp (1980-1991). • 

c. Sendo assim. foram efetuadas pesquisas nas regiões cirmnvizinhas aos 
mesmos. onde foram levantados dados junto a imobiliirias e proprieUrios de lo­
tes que se encontram em oferta. 
• d. Tendo em vista o objetivo do presente estudo, na determinaçlo da ''Ex-

. pemtiva de Valor de Venda'', foram adotados: 
1) O enquadramento do imóvel nas condiçOcs que prop0<àonem o mbi· 

mo aproveitamento. . 
2) Os preços pesquisados e conduzem ao maior valor de venda. 

DECOI - C . Tfcnica. 10 de novembro de 1995. 
Gingo Ogwura, Supervisor 
Sid~i C-a,do..,, Coordenador 
Sílvio Robt,tu A. da Siwa, Gerente de Dept! Subst 

0 DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
E OPERAÇÕES !MOBILIARIAS . 

O COORDENADORIA TtCNICA 
. Expectativa• Valor• Ventla 

-
• 

Imóvel -- Aeroporto Internacional de S2o Paulo - Congonhas 
Endereço -Area situada entre as Av .. Washington luiz e Av. Bandeiran­

tes - Jardim Aeroporto - subdistrito de lbirapoera - Slo Paulo - Capital 
1 - Considerações Preliminares 
Neste trabalho considerou-se uma situaçlo paradigma hipotitia. mas viá• 

. vel. na qual toda a área do imóvel - que atualmente esU cadastrada com Z-8 
, - seria reenquadrada c011,o zona de ocupaçlo residencial/coi,,trcial de mfdia 

e alta densidade demográfica (Z-2. Z-3. Z-4 e outros). assim como as regiões cir-
i:-cunvizinhas. Neste sentido. esta seria uma área de aracteristicas únias na cida­
de. nlo só pela localizaçlo privilegiada. mas tambim pela potencialidade de 
aproveitamento. podendo atender ao setor hoteleiro. residencial misto (veitialn,o­
rizontal). de lazer, comercial (Shopping Center) ou todas elas juntas. em alto pa• 
drlo construtivo. . 

A metodologia adotada prevt o dlculo do valor da ~rea útil. multiplicando­
-a pelo valor uniUrio pesquisado. Desse valor. descontam-se ainda os aistos de 

• 
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• 

i 

urbanização e ·a':'escenta:se o valor das benfeitorias existentes (edificações) 
li - Descnçlo Suanta da Arta . i _ 

Situada no bairro de Jardim Aeroporto. subdistrito de !lbirapüm. a ,rea • 
encontra-se circundada pelos bairros de: Planalto Paulista, Vila1 Nova. Jardim Ad. 
Parqu~ Jbirapuera. Jardim Aeroporto. Vila Ael'OpOito. Vila Coriaonhas e Parque 
Colonial. • 

Sua ,reade 1.641 .709.66m2, tem conformaçló irregulat e, devido às exi­
gências de l,1$0. i quase totalmente plana. à exceçlo dos taluda de ate,;o em 
alguns trechos perifiricos. 

• 

Ili - alaJIO dos Valora • 
A) Unitjrio • • • 1 . 

Segundo pesquisas realizadas em ririas imobi&jrias id~w da re&ilo, o . 
valor do m2 de terreno para ineotp01açlo (Z-3 e Z-4) atin1e. para os casos de 
aproveitament9' miximo. RJ 1.057.00. ... 

8) Area Util • • : 
Area Total da Gleba - 1.641.709.66 m2 (conforme Copasp) 
Area Útil - 0,60 x 1.641. 709 ,66 m2 - 985 .025 ,80 n,2. . 
q Custos de Urbanização {para módulos de· 1.000.00 • m2 dt Area Útil) 
Fonte: Revista ''A Construçlo" n! 2487. P'I· 107. 
Serviços de T opoerafia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RI 
Terraplenagem Leve . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . • • RI 1 

Rede -de Agua Podvel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RI 
Rede de Es&oto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS 
Galerias· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RI 

• 

. _·:G&lias • Sarjetas ....•.....••......... • . . . • . RI 
Pavilll111tacll, · . . . . . . . . . . .' .... ~ . . . . . . . . . . . . Rt 
Rede de duminacto ... : . ~ . .-.. :. . . . . . . . . . . RS 
.................................. : ..... RI 

• 

' . 

37S.7S 
270.77 

1.422,97 
-2.933.67 

1.424.ff 

1.258,98 
2.991.37 

. 1.330,14' 
12.~.42 

O Custo de Urbanizaçlo corresponde, portanto. a RI l2,0Q/m2 Arta Útil. 
D) Valor da Gleba • • : 
Arta Otil • 98S.02S.80 m2 

• 

• Uni~rio Pesquisado • IU 1 -~ 7 .oo(m~ ,1 ! , , .. • . , : , , . . . • . , 
Custo de Urbanizaçlo • RI t?,OO/m2 ~ea Otil •• . ! ._.. . •. • • • 
Expectativa do Valor da Clá • • Area Otil x (Unitãrio - Custo Urb.) 
Fxpect;tiva do V,b da Gleba • 985.025,80 m2 x (IU 1.0S7 ,00 - RS 12.00) • 
Expecta~ do Valor b Gleba ". 98S.02S.80 m2 x RJ l .04S.OO 
Expectativa do Valor da.Gleba,.,: 1U 1.029.3Sl.961.0(). . .. 

• • 

1 

E) Valor das Benfeitorias · · 
Para se chepr aos valores das benfeitorias, foram aceitas as mesmas consi­

derações do laudo de 1980 quando se levou em conta a grande diversidade de 
edificações, variação arquitetl>nica. diferenças construtivas, ide materiais, etc. 

Adotou-se tamWm os mamas coeficientes Kr do valOI! residual utiliiados 
para cada tipo de ·edificaçlo. • · 

A depreciaçlo da benfeitoria em fwiçlo da idade real. foi a tambim consi­
derada naquele trabalho. aaescido de IS anos {199S - 1980 • IS). 

O aJsto de reproduçlo foi o uti&zado naquela ipoca ( 1 ~80) atualizado pela 
variação do aJsto da c:onstruçlo (aJB). • ' 

A relaçlo de edificlç6es 6 a 111111111 de 1980. nlo II tendo levado em consi-
deraçJo eventuais d111aoliç6es e/ou consbuç6es novas. • • 

Assim. o valor atuafizado das edificaç6es conforme r~aàonado no laa,do 
de 1980. chep ao total de 1U 46.l24.S60,00. ' 

Imóveis situados fora dos Imites do .aeroporto 
1U 626.140,00 . 

. Obras que estavam em_ exea.çlo em 1980. 
JU 4.os4.41s.oo. 
AWm das benfeitorias do tipo edif'icaçDes. considerou_,. o valor atualizado 

daquele do laudo citado. ou seja na externa. tais C011to pista;. !>'tios, vias inter­
nas. estacionamento de YIÍQJa, paisaaiSIIM). rede de jlUIS pluviais, IS&otos, 
eletricidade. etc. . ' 

Valor: 1U 11.966.137.00. 
BensM6Vlis 

-
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• 

Neste tamWm foi atualizado o valor constante na relaçlo de 1980, 
e apli um coeficiente de • chepado-se 10 valor de Rt S00.000,00. 

IV-Resumo 
Gleba ...............•.................. RI 1.029.l51.9611ifJ. 1 

• • ............................. RI 70.471.9S2.00. -
Total ................................... • RI 1.099.823.913.00 . 

. 

DECOI-Coonl. Ticnico. 16 de novembro de 199S. 
Sidnti Ct,doso - matr. 18.0SS-O 
Gin,o Opiura - matr. 18.593-4 

□ DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
E OPERAÇÕES IMOBIUÃRIAS 

□ COORDENADORIA ltCNICA 
lx,.ca.tlv■ .. Valor .. V••• 
Imóvel - Aeroporto lntet,,Kional de Viracopos - Campinas. 
Endereço - Via Santos Dumont, 1cm 14 (actsso 1cm 2 + 800rn~ 
Bailro - Viracopas. • 
Cidade - Campinas. 
A - Consideraç6es Preliminares • 
O presente esllJdo tem por objetiw encontrar a t•prclativa de valor de 

venda para o imóvel em refertncia, confoír,,t conside~ees a sr 
1. Pesquisa na àraJnvizinhlnÇI em terrenos ji urbln,zados ( da pba). 
2. Deterrninaçlo dos custos de urblnizaçlo. 
3. Detelí1,inaçlo da •rea dtil. 
4, Levantamento do valor das benfeitorias. 

' 8 - Gleba • 
B 1 - Descriçlo Sucinta da Area -
Trata-se de uma úu de f0i111,to irregular. topocrafia lana (possuindo ape-

úea total (con <1111c cadastro C.P.O.S.). . 
: • A regilo t de uso misto, rural, residencial e indusbial (sendo zona de ex-
' panslo urbana). , • • • . 

PmSüi todos os serviços búicos urbanos. 
C - tiva do Valor da Gleba 
CI - reas , 
Area total - 9.000.000,00l,,2. 
Area útil - 0,60 x 9.000.000,00rn2. 
Area útil - 5.40().000,00rri2. 

. . 
C2 - Pesquisa I 

• 

Em pesquisa realizada em latn111entos pr6ximo1 junto a proprietãios e imo­
bi6irias. constatamos que os valores para terrenos u~izados. em of~ na re­
&ilo. atin1em Rt 35,00/ml. 

O - C.ustos de Urbílnizaçlo 
• Serviços de .. Topt,11af11 . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . RI 

Terraplenagem Midia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RI 
Rede de ÃDJa PotjveJ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ 
Rede di Esac>to . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RI 
Galerias . . . . . . . .............. ~ . . . . . . . . . . RI 
Cit.lias e Sarjetas ............ ~ .... ~ . . . . . . . RI 
Pavimmbçlo . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RI 
Rede de lluminaçlo Pública . . . . . . . . . . . . . . . IU 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS 
(para módulos de 1.000.00 m2 de Area Útil) • • 

37S.7$ 
886,14 

1.422.97 
2.933.67 
1.424.77 
1.258.98 
2.991,37 
1.330,14 

ii.623,79 

fonte - Revista ''A Construçlo'' 2487 - ~g. 107 
Portanto, teremos o custo de urbanização no valor de RI 12.62/ml Area Útil. 
C4 - a1cu1os . 
Área Útil - S.400.000.00 m2 
Pesquisa - RI 35.00/ml • .. 
Custo Urb. - RS l 2,62/m2 •• • 
Expectativa Valor da Gleba - Area Útil x (Pesquisa - Custo Urb.) 
Expectativa Valor da Gleba - 5.40().000.00 x (RI 35.00 - RI 12.62) 
Expectativa Valor da Gleba - RI 120.852.000.00 • 

• 
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D ·- Valor das Benfeitorias 
• Para 5' chepr aos valores das benfeitorias, fora"'1 aceitas as mesmas consi- • 
deraçaes do laudo de 1991 quando se levou em_con_. a grande diversidade de 
edificaçftes. variaçlo arquitet6nlca, ãifer:~as construtivas, de materiais. etc. 

Adotaram-se ta,tiW,n os mesmos e ,cientes l<r do valor residual utiliza- • 
das para cada tipo de edificaçlo. . . . 
_______ .)__ ., -- ------------·· --· • '. -- . ·- -- - . 

• 

A depredaçlo da benfeitoria em funçlo da idade real foi tambim considera­
da naquele trabalho. acrescido de 4 anos (199S - 1991 • 4). 

O custo de rtl)roduçlo foi o utilizado naquela fpoca ( 1991) atualizado pela 
variaçlo do custo i!a construçlo (CUB). 

A relaçlo de edificações f a mes11,i de 1991, nlo se tendo levado em consi­
• deraçlo eventuais demolições e/ou construções novas. 

Assim, o valor atualizado das edificações conforme relacionado no laudo 
de 1991, chega 10 total de Rt 1 1; 798.4S2,00 · 

Afim das benfeitorias do tipo edificações, considerou-se o valor a4ializado 
daquele do laudo citado. ou seja Mo externa. tais Cõrlo pistas. ,ntios, vias inter­
nas. estacionamento de veículos. paisagismo. rede de ieuas pluviais. esgotos. 
eletricidade. etc. Valor. Rt 14.860.286.00 

E - Resumo • 

1. Cileba ......... : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • RS 
2. Berlf eitorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rl 
Total ................................ ~., -RS 
DECOI.-Coord. Taca, 16 de nove,nbro de 1995 . 
Sitwi Ca,doso. matr. 11.0SS-O 
Gm,o {)pitmz. matr. 11.593-4 
}02 Hmnlnio C. DaU«a. matr. 18.054-1 

· □ DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
E OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS 
COORDENADORIA 'RCNICA 

• - ' . -

lxpectatln • v•r • Ven4a . 

120.852.000.00 
26.658.738.00 

147.S 10.738.00 

. Imóvel -Ae':: to Internacional de Cumbica .;.... Guarulhos. Bairro: Cum-
bica. Cidadr. Guaru os. • 

A - Consideraç6es Prelir11i11ares 
. O presente estudo tem por objetivo encontrar a expectativa de valor de 1 

venda para o imóvel em refertnda, conf0111wi considerações a seguir: 
1. Pesquisa na circunvizinhança em terrenos~ u~izados (Yllor da gleba): 
2. Deter111inaçlo dos custos de urbanizaçlo: • 
3. Dtte11,,ln1çlo da na dtil. 
1-Qeba 
li - Desaiçlo Sucinta da Aru • 
Trata de uma ira de f01111ato irreaular, tQpoarafia plana. medindo 

4. 106.Ss.t.OO m2 de ira total. mr,fo.111f memorial descritivo constante do De-
aeto n! 14.000, de 16 de outubro de 1979. • 

A regilo f de uso misto residencial, industrial I a>i,k!rcial. 
, Possui todos os serviços búicos urbanos. 

e - E tiva do Valor da Gleba 
CI - ,-as 
Area Total • 4.106.Sl◄,00 m2 
Area Útil • 0,6S x 4.106.Sl◄.OO 
Area Útil • 2.669.280,00 ml · 

• 

-

a - Pesquisa · • -
Em pesquisa realizada em loteamentos próximos )Jnto I proprieürios e irho­

bififrias constat.amos que os valores ofertados para tmenos urbanizados atingem 
Rt 70,00/m2. • . 

O - Custos de Urbanizaçlo 

Serviços de T apoarafia ..................... : RI 
T erra.,lenaie,n Mfdia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS 
Rede de Agua Potfvel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rt 
Recle de Esaoto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RI 
Galeriu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RI 
Cicliu e Sarjetas ........................ ,: RI 
Pavimentaçlo ........................... 1 RS 
Recle de lluminaçlo Pdblica . . . . . . . . . . . . . . . . Rt 
Total ••.•............ , •................ i RS 

• 

37S.75 
886,14 

1,422.97 
2.933,67 
1.424,77 1 
1.258,98 
2.991,37 
1.330,14 

12.623.79 



• 

' 

. 

(para módulos de 1.000,001112 de Ara Otil). • • • 
• • Fonte: Revista ''A Construçlo'º n! 2.487 - pig. 107 . 

Poi tattto, lereitlCIS o custo de urbanizaçlo no valor de RS l 2.62/m2 Arta Util. 
C4 - a1cu1os . • 
Area Útil - 2.669.2.».00ml 
Pesquisa - RS 70,00/ml : 
Custo Urb. - RS l 2,62/m2 
Expectativa Valor da Gleba - Ara Ob1 (Pesquisa) Custo Urb.) 
Expectativi Valor da Gleba - 2.669.280.00 X (RS 70,00 - Rt 12,62) 
Expectativa Valor da Gleba - Rt ISJ.168.286,00 
DECOI --- Coord. Tfa,ica; 16 de novembro de 199S. · 
Sidnti Cardom, Matr. 18.0SS-O 
Giff&o Opiura, "Matr. 18.S9J-4 . 
]Oilo c.arlos SiwtJtYitú, f,1atr. 19.120-9 

0 COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS 
Aeroporto •• Conp ..... 

• 

Av■llaçlo ti■ G ... ■ • • lenhltorl• exldentn •• 1 tlO 
1. Considerações Gerais. 
A presente avaliaçlo considerou. para a sleba. o valor potencial de merca­

do para uma úea urbanidvel, ignorando-se a existfncia do aeroporto e assumin­
do que a 4rea seria classificada coi110 Z4. para fins de zoneamento. 

Para as benfeitorias, considerou-se o trabalho de cadastro e avaliaçJo reali­
zado pela Terrafoto em setembro de 1980. Neste. estio incluídas as .benfeitorias 
ocupadas pelas empresas conassioninas. 

As benfeitorias que em setembro de 1980 se encontravam em execução fo­
ram assumidas pelo valor total dos contratos de obras. 

Nlo foram incluídas as benfeitoras e terrenos de imóveis situados fora dos 
rimites do Aeropoito de Conphas. • 

Para a atuafizaçJo monetjria. considerou-se o índia FIPE - Edificàções. 
2. AvaliaçJo da Gleba. . 
Total da &ftba - 1.638.1 à3 m2 
Area útil cie venda. após a urbanizaçlo --- 982.909 m2 
Valor de mercado para venda - RS 1.100,00/ m2 • 
Valor da Gleba - RI 1.100.00/ m2. 982.909 m2 • RS l .081.200.000.00 

• 
a) Eng. Robato Alibtrti • 
Crea n! l 8.J6S/D - 6~ Regilo 

• 

3.AVAUAÇAO DAS BENFEITORIAS 

. 

ESPECIFICAÇAO os-ser• RS-SETIN 
• • 

·, 

ÃREA EXTERNA 
. 

. 

PIS rA DE POUSO,DECOlAGEM E ROU\MENTO 320.7111.511 1.557.1132 

PÃTIO DE AERONAVES 223.424.'5:1 4.S11.n1 
• . • 

VIAS INTERNAS 121.132.525 2.121.221 

. 
n.cm.lBD 1'1.20I ESTACIONAMf:NT09,PRAÇAS E JARDINS 

MURós E CERCAS 1D. 118.321 2DI.D02 

F.ECW.."AENTO PenlMETAAL 7.:132.411 . 141.173 
. 

3.324.244 17.147 REDE DE ENERGIA ELl!JRICA • • 

SISTEMA ESCOAMENTO ÃGUAS Pl.lMAIS 43.D5D.Dtl 11'.1131 
. 

Pt.11\ÇÃO DA PISTA OE POUSO (en, abras em IIIO) 208.310. 751 4.211.'51 

' 

TOíAL AAEA EXJERNA N2.050.511 20.072.157 
. ,, 

. 

EDIFJCAÇ6Es • 
• 

TERMlflAL DE PASSAGEIR08 • INTERNACIONAL 274.273.290 5.1111.102 

TERMINAL DE PASSAGEIROS - Nn:IOIW. 114.:108.1144 3.787.111 

TORRE CONJROLE / PROTEÇÃO võo - TRANSMIS. 11.413.112 234.714 

AOUINISTRAÇÃO-OAESP,CONCESSIONÃRIAS 12.721 .• 211.111 

' 



1 

: 

1 

• 

• 
PONTEAtREA-OAESP,CONCES8IONÃRtA8 

BOWIEIROS, PM, CARGAS E E 

<JUARITA-PM 

ABRIGO ONl8US - CMlC 

ABRIGO OHl8US • CMTC 

ABRIGO OHl8US • CMTC 

ABRIGO ONIBIJS - CMTC 

C08ERTURJI • EaLIRB 

COBERTURI\ - EMURB 

·~ 3.A.VAUAÇAO DAS BENF.EITORIAS 

' 

• 

•.•. 708 

5.-13 

Jt.110 

1•1.111 

1.0,1117 
1 

,c,s.1112 

1.s,4.143 
. ' 

. 2 I.IOO 

2 1.11111 

1.712.1111 
' 

102.112 

154 

2.217 

22.1,1 

2.221 

12.11412 

4.433 

4.433 

1-----------------------i,-- -----
ESPECIFICAçAO 

COBERTURA· EMUR8 

CAPELA 

COUERTURA • EMlJR8 

C08ERTURJI-EMU18 

r.OBFPTURA • EMURB 

~SA DE 90MIJIAS l>foE!'IP 

RESERVATónlO • DI\ESP 

-O~E9P 

CASA DE FORÇA· WESP 

• 

' 

fORRE DE ReSFIMMEtftO Dt".f: .... 

RESPIRADOllRO • DI\ESP 

COOERTURA - EMUR8 

COOERTl.n\ - EMUR8 

CASA OE FOOÇA • l»E'3P 

OEl'ÓSITODE FERRAIENTAS Ol'PSP 
• 

W.c .• DAESP 

COPASP • ACMNISTRAÇÃO 

•• 

VESTWUOS E IJEPÓ81TOII - DªF'ifl 

AlffOMAIFAOO E lA80AA TÔfUO DE 80l08 

T~ • l»ESP 

CASA OE FORÇA MF"'P 

DEPÓSITO· OAESP 

1 DEf'ÓSITO • OAESP 
. 

HANGAR E ltlSTAlAÇôES UTII IV'OAS PElA VARIO 

HANGAP E ltfSTAlAÇôES UTI.IZMJM PElA VASP 

PREOk) PRINCIPAL 00 COWIO E SERCA 

w.NGAR E INSTALAÇÕES~ PELA TASA 
• 

• 

W-.HIJ•R E ltlST AlAÇôES UTIUlAIWI PELA CRUZEIRO 
INSTAlA ÕES UTI f?•0•,8 PElA INFRAERO AREA 1 

/ 
3.AVALIAÇAO DAS BENFEITORIAS 

ESPECIFICAÇAO 

INSTAI.AÇÕES UTILIZADAS PS.A INFRAERO MEA 2 

• 

. 

IWIGAA E INSTALAÇÕES UTILIU\Qq PE1.A TA>...'1'88;,ASI. 
• 

HANGAR E INSTªl.AÇÕES UTI IZ'10M PELA AIRCAR 

HN«JAA E INS f 1\1..AÇÕES Ufll.lZADAS PELA AER<WAS 

INSTAI.AÇÕES UT■.IZAMS PELA PETROIIRAS DISTRIB, 

INSfAI.AÇÕES Ut■.IZAOAS PELA SfEI l 

INSf M.AÇÕES U 19' IZAD"S PElA E880 

•iAtlGAR E INS r 1\1.Açôes UT■ IZADM PELA l lJER 
• 

fw«JAR E INST/\1.AÇÕES UTI IZAOi\S PELO B"'ESPA 

1 IANGAn E INS t I\LAÇôES UT■.IVl~S PELA T MI 

GW\RtT,. PM . ,. . 
11,JIOM E INSTI\I.AÇÕE8 UT■ IZADAS PELA TRNtSAR 

HANGM E INSfALAÇÕES UT■ IZAO:t\,S PELA FOAO 

HAtlGAR E INSTI\LAÇÕES ur• IZMJ•a i-ELo ~ 
' ' 

-

. 

ers-~• _.,,. 

• 

111. 

~79.020 
' 
111.IOO 

1211 

tlt •. lOS 
/ 

7M1.4M 

' 4.105 

1;1u.1so 
! 

. 11.414 
' 
, 4.105 

:216.IOO 

1211.IOO 

; 112.112 

231.211 

tt.124 

12151.171 

1153.IOI 
' ' ~211.712 

21.411 

114.250 

, 111.115 

ttt.121 

4l~.711.263 

5541184.111 

1.561.402 

t.512.124 

21.455. 7:15 

·11.51S.05t 

• 4.al 

1.• 

4.411 

4.411 

4.4» 

21.715 

111 .• .. 
21.717 

7N .. 
4.413 

4.433 

2 ... 

4.-

MO 

251.904 

11.314 

•. 411í 
• 

• • 
4311 

• 
1.191' 

3.211 
• 

2.271 

1.511.1• 

11.314.279 

12.»4 

•--
540.711

1 

Z.01:1.132 
> 

... ,. 

01..irSETJIO RS-SET/ttl 

• 

lt.412.097 1.1112.1111 

11.417.042 1.IOl .• 1 

, •. , 15.141 121.311 
' ' ,,.311.715 210.935 
' . • t .071.1111 22.CIS2 
t 795.041 

• 
,~.2711 

• 
t.41111.132 30.1411 

11.545.131 1.111.1.:. 
' 

t♦ .520.122 291.713 
. 

47.041.215 Nl.171 

111.713 . 2.441 
• 

tf .•. 2114 311.513 

t♦.II0.571 305.1'2 

1.554.151 114.-

• 

' 



DUAS REsllltNCIAS - DAESP ' 

GUARITA DA PM 

3 GUARITAS DA PM 

PAVI..HÃO DE AUTORIOMJES • O•FSP 

INSTAI /\Ç/'.)ES DE AR C • D&EliP 

TOTAL DE FOIFICAÇÔFS 

• EDIFICAÇÕES NÃO INCORPOftAOl'I AO DAFV 
• 

GUARITA DO Ml,IISIFRIO DA FAZFM>t\ 
• 

GUARITA DO Mll,IISTFRIO DA FAZEtrfi 
• 

GUARITA DO MINIS IFRIO DA FAZENDA 

PRFDIO DO MICltO ONDAS DO IIINIST. DA AFROl'IAUTICA 

GUAAITA DO MINISTERIO DA FAZENDA 

/3.AVALIAÇAO DAS BENFEITORIAS 

• ESl'ECFICAÇAO 

Ni''"AI t\Ç(')ES DO MINISTERIO DA AERONAUTICA MV. 2 

INSTAIAÇÕFS DO MINl8TERIO DA AERONAUTICA AMA 1 

GUAAITA DO MINISTEAIO DA FAZENDà 

V.O.R. IINSTERIO DA AEAONAUTICA 

INSTRUIENTAL lANDINO 8Y9TEM • '9Ar. 

114.102 
• 

13.490 

.,.ffl 

11.n1.a11 

2.1M.211.ZII 

• •. 135 

1N.37D 

111.131 

491.4DI 

IN.37D 

• 

a,-•'""' 
. .. 

40.4 •. 711 

, .•. 174 
• 

1•.370 

' ·' a,41.123 

1N.11S 

11.211 

279 

1.110 

. aa.•1 

22 ... 

' 

, __ 

3.IID 

3.4Clil 

• 10.131 

, .... 

• 

,,,_se,1• 

128.1211 
• . 

73.Jll'. . . 

3.IID 
• ' 

1.-,a 

4.0J1, 

' 
' • 
1 
i 

' 1 

1 

• .. 

' " ' • • 
' ' • .A ;.= (: 

• CASA DE FORÇA tlAr. 

ESTAÇÃO tETEOROlOGICA DO IIAr. • 

PAISM)ISMO E DREWl:GEII !P! AaA IM PI.U'-l'AIS 

211.171 

731.131 

1.111.071 

11.181.821 

.,411 

14.144 

1n.••• 

1.1 •. ttl 
•• 

QUIIMO RESUIIO DIIS l!SFSroAIIIS 
a, __ ,_ "J; ... .-r,•· 

, 

. . ' 
1.NfEAEXTERNA 112.-.118 •.on.•1 

2.EOFICAÇÕFS 2.131.JIAVil ue•11■ 

3.FOFICAÇÕES Nh> INCulFor.ADªS -'O Dªl!'IP ........ • ,., .. 
• 

• 

TOTAL 1•2 
,. , 17.311. 742 13.718.t• 

. 

TOTAL 1•2+3 
,. 1 n.134.870 ... .... ~ 

, 
• . 

- • 
• 

a) Eni. Robalo Alibt,â 
C:rea n! 18.36S/O - 6~ Regi2o • 

• 

0 COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS 
Aeroporto .. V • 
Avallaçlo da Gleba•._ lenhllorl• exlstenlel •• ltlO 

1 1. Considerações Gerais. • • 
: A presente avaliaç2o considerou, para a cteba, o valor potenàal de mera-
'do para uma ira urbani:dvtl. ignorando-se a existtnàa do aeropo1 to e adotando-
1 •se as pasbJras restritivas muniàpais, que estabelccei11 c0111to obrigatória a doaçlo 
ide pelo menos 40~ da 4rea global. quando do parcelamento do solo. . 

Para as benfeitorias, considerou-se o trabalho de cadas~ento e avaliaçlo 
realizado~ Terrafoto em setembro de 1980. Deste, foram excluídas u benfei-
torias OaJpadas pelas empresas concessi«i4rias. ' '' 

· As be,\feitorias que em setembro de 1980 se encontravam em execuç2o fo. 
ram assumidas pelo valor total dos contratos de obras. •. • 

Para a atuafizaçlo moraeüria, considerqu-se o índia FIPE - Edifeações~ 
, 

t -

... _.i-.:-.' '. ,• 

• 
' 



• 

• 
• 

• • 

2. Avafia(lo da Gleba. • • 
Total da úa desapropriada e iras em processo de desapropriaçlo: -

9.000.000 m2. 
Area útil de venda. após a urbanizaçlo: - S.400.000 m2 
Custo de urbanizaçlo: - Rt l 6.00/m2 de ,rea util 
Valor de mercado para venda: - Rt 38,00fm2 • 

Valor da Gleba: Rt 22,00/m2 S.400.000 m2 • Rt 118.800.000,00 
En,. ~ AJibe,ti, üea n! 1836S/D - ,~ Regilo 

~AVALJAÇAO DAS BENFEITORÍAS 
• 

UIEIINA 

PISTA DI! POUSO, 

PÃTIQ DE ~Vl:8 

VIAS IIIERl~S 

ESTACIOtl.WENfOS.l'AAÇM I! .MADN8 

Fl!dWENTOPERIMETRM. 

REDE DE l!!Nl!!AOIA ae,AtCA 
ÃCJ'I ••• Pl.UYW8 -~. 

~TAL ÃRl!A EJ.l ERI i\ 

1 

fi800l.APÜIUCA 
~ MIJTAR • l!ICNTÕRl08 I! Al.OJAMl!NT08 

• ~lui ·CAIMaP 

DE 801B..a«A 

V· TRAUSPORT1!8 lSCAU'ÓRI08 

V - TRAN8F'ORTES DEFÕ811()8 

Dl!PAW 

MIO lloéJ!co 

o.Mt1E~'TOS 

OJAMENTO l".M. 

DI! 80MBI\S DE RECM.QUI! 

CURAM. 

GUARITA 1 

GUARITA 2 

• 

a,, OPEIIAÇÕl!!S 

DI! AUTOS/ l»E_. 

A"A' !AçAO DAS BENFEIIORIAS 

A 1 

Dl!FOAÇA. 

OEGAAAOENII 

' 

o I! Al.0.WENTOII 

DI! ÃGUA I! Of" ti.1"8 

DEF'Óal08 

• 
OJMENTOS 

. .. . 

• 

• 

•21.411 .141 

•. ,11.112 

1.025 ... 

. 24.tao.nl 
• 2.131.112 

2.0!l.111 

1.121.714 

120.211.121 

•.m ... 

2.111.111 

1 ...... 

. I.IOl.121 

11.171.441 

1.111.119 

112.111 
' 

1,1.-.111 

•.211 

2.124 .• 

4.711.111 

420.ta 

221.411 

IZ?.3112 

111.111 

l.ollS.014 

11.a, 

44.111 

2I0.744 

··-

-~,. 
1 : 

! 

21.121 

14.HJ 

a.417 

111.111 

· 791.ffl 

~JOl.211 

'211 ... 

i 204.725 
' 

Ili.mi 

..,,. 

1.131.nl 

4.221.117 

121112 

111.131 

47.111 

a.• 
n.010 

411.212 

14.10l.321 

11.1121 

121.111 

171.111 
. • 121.111 

•. 111 

11.20I 

i.107.190 
, 14.211 

17.111 

17.131 

1.-

4.-

11.m 

1.111 

··--
lte 

4.719 

1.205 
• • '.J. 

' . • 
' . __ ,,_ 
m 

1.UI 

1.111 
• 

1.1• 

11.• . .., 
1.111 

• 4.1111 

14 ... 

• 

1 



. 
• • 

CASADl!FOAÇA 
' ' . 
ak>tNclA 

TERMIW.DeCMOA-AAMAZâllTn 

TEWI.Dl!CMOA· 10 

GUMITA • • 

AI 
A7 

PISTA flOlAGBI C• -- - 1..., 

8IMIARCIUE PR\J\T.GÕRIO • ••• .. 1-, ' 

TOTAL DE EDIRCAÇÕES 

TOTALOERM. 

• 

452.31'1 

a111 

Rt.a4 

113.JII.IU 

····-. 
I0.801 

n.• , ... 
M.tff 

a.-.. 
74.111.111 

t.144.t• ... 

E"(. Rabtrto Alibe,d, Cm n! 18365/D - 6~ Regilo 

. 

O COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇÓS 
Aero,orto • Cualca 

, Avallaçlo ü Glelta . 

1.247 

7N 

••• 
2.111.121 

tOl.t1• 

1.231 

1.112 

111 .. 
911.AO , 

1.111.711 

1.2n.M2 

IUIU7t 

1. Considerações Gerais 
. A presente avaliaçfo considerou. para a gftba. o valor potenàal de merca-
do para ·uma irea urbanizivtl, i~orando-se a existência do aeroporto. · 

Para o cala,fo da n d~ urbanizada, foram adotadas as posturas restriti­
vas preconizadas na lei Federal n! 6766. de 19-12-79 (lei lehman), que esube­
lece como C!,brigatória a doaçlo ao munldpio de pelo menos JS~ da irea global. 
quando do parcelamento do solo. 

2. Avaliaçlo da Gleba. 
Total da gleba declarada de utilidade pública pelo decreto n4? l,t.689 de 

18-10-79 - 4.106.584 m2 • · - . 
Arta útil de venda. após a urbanizaçlo - 2.669.280 m2 
Custo de urbanizaçlo: - RJ 16.00/ml de trea útil 
Valor de mercado para venda: ...:.. RI 70,00fm2 de na útil 
Valor da Gleba: - RI S,t.OO/m2.2.669.280 ml • RS 144.140.000,00 

' 
En,. Robe,to Alibf1ri, Crea n! 18365/D - 6~ Regilo 
' 

i 
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• .. ~·/'·~. 

~ < ' .. 

'· 

Folha /'{ 
Proc. ½'IQ 

f 
Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 71ª a 75ª Sessões Ordinárias (de 
23/5/97 a 2/6/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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DOL, 2/06/97. 
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